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INDICAÇÃO Nº 293/2025 
 

  
 
 
INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DO 
PROGRAMA “REMÉDIO EM CASA”. O OBJETIVO DO 
PROGRAMA É GARANTIR O ACESSO MAIS EFETIVO AOS 
MEDICAMENTOS E ORGANIZAR A ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA ÀS PESSOAS QUE FAZEM USO DE 
REMÉDIOS CONTÍNUOS, AS QUAIS, EM SUA MAIORIA, TÊM 
MOBILIDADE NULA OU REDUZIDA, COMO ACAMADOS, 
IDOSOS, CADEIRANTES, ENTRE OUTROS QUE NECESSITAM O 
AUXÍLIO DE TERCEIROS PARA QUE BUSQUEM OS DEVIDOS 
MEDICAMENTOS. 
 
 
Por iniciativa do(a,os) vereador(a,es), com apoio dos demais, após o 
trâmite regimental, INDICA-SE ao Executivo Municipal o acima descrito. 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA. 
Aos 14 de novembro de 2025. 

 

 
Juarez Greff 

Vereador 
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